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ESTADO DT SERGIPE

PREFEITURA MUNIOPÂL DE MOITÂ B(»IITA

'Acrescenta o PaÉgrafo único ao ArL 1e da Li 435
de 31de rnarço de 2015.'

A CÂMÁRA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, aprovou a lei
complementar que, Acrescenta o Parágrafo único ao ArL 1s da Lei 435 de 31 de março de
2015 e eu MARCOS ANTONIO COSTA, Prefeito Municipal, sanciono a referida lei na forma a
seguir delineada:

Art 1e - Fica incluso o Parágrafo único no Art 1q da Lei 435, de 31 de março
de 2015.

ArL 1e - Ficam criados, no âmbito da Administração Direta do Poder
Execuüvo Municipal, os €rgos de natureza temporária de NuEicionista, Fonoaudiólogo,
Assistente social, Psiquiaúa, PediaEa, Psicólogo Monitor nÍvel II, Orientador social,
Digitador/entrevistador, Técnico nível superior, Oficineiros, Monitor de educação fisica
educador de educação fisica para atender aos programas (ACESSE SUAS, SCFV, PAIF,
C0NFINACTAMENTO ESTADUAL, PAEF CREAS, TGDBF-BOLSA FAMÍLIA, NASF e PRO JOVEM
CAMPO), conforÍne anexo único desta Lei.

Parágrafo único. O vencimento-base de início de carreira para os Grgos
criados na forma do caput serão aqueles definidos no anexo Il desta Lei.

GABINE-IE DO PREFEEO MUNICIPAL DE MOffA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, em 18 de

funho de 2015.

OS ANTONIO COSTA
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinh4 26, C6tÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
FoÉfiÀL (791 3453-1255 E-üaiL administracao@[oi]Íâbonita.se-sov.br

LEI COIIPLEI{ENTAR Ne O13 de 18 de funho de 2015

Art 2e - Esta Lei ents-a em ügor na data da sua publicafro.

ArL 3c - Revogam-se as disposições em contrário.
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ESTADO DT SERGIPE

PREFEITURA MUI{IOPAT DE MOíTA BOI{ÍÍA

ANEXO II

Ns de
vagas

Vencimento base Despesa
total

Carga horária

1.300,00 1.300,00 30 horas semanais

30 horas semanaisFONOAU,ÓLOGO 01 1.500,00 1.500,00

3.900,00 30 horas semanaisASSISTENTE SOCIAL 03 1.300,00

20 horas semanais01 3.000,00

PEDIATRA 01 3.000,00 20 horas semanais

PSICÓtOGO 02 1.300,00 2.600,oo 40 horas semanais

ORIENTADOR SOCIAL 02 788,00 1.576,00 40 horas semanais

02 788,00 40 horas semanais

TÉCNICo DE NÍVEL SUPERIoR 0z 1.300,00 30 horas semanais

OFICINEIROS NIVET MÉDIO 06 788,00 40 horas semanais

20 horas semanaisOFICINEIROS NIVEL SUPERIOR 02 900,00

06

MONTTOR DE EDUCAçÃO FÍSICA 01 1.500,00 30 horas semanais

01 30 horas semanais1.000,00

31 30.o80,ooTOTAL

PSIQUIATRA

EDUCADOR DE EDUCAçÃO F ICA

Endereço: Praça Santa Terezhh4 26, C€ntÍo- CEP 49.560{00 - Moita Bonita - SE
Fone/hx (79) 3453-1 255 E-mail. adminisracaot@lpiabonitase.eov.br

Cargo

NUTRICIONISTA 01

3.000,00

3.000,00

D IGITADOR/ENTREVISTADOR 1.576,00

2.600,00

4.728,O0

1.800,00

MONITOR NIVEL II

1.500,00

1.000,00


